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to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 924/2000, de 2 de Outubro, vários pré-
dios rústicos, situados nas freguesias de São Pedro Sólis
e São Miguel do Pinheiro, município de Mértola, com
a área de 553,75 ha, ficando a mesma com a área total
de 1652,4615 ha, conforme a planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 5 de Setembro de 2003.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1048/2003
de 23 de Setembro

Através da Portaria n.o 1215/2002, de 4 de Setembro,
foi aprovado o Regulamento de Aplicação da Subacção
n.o 6.2, «Electrificação», da acção n.o 6, «Caminhos e

electrificação agro-rurais», da medida AGRIS dos pro-
gramas operacionais regionais.

Torna-se, todavia, necessário proceder ainda a alguns
pequenos ajustes no referido Regulamento.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei

n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, manda o Governo, pelos
Ministros da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas e das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, o seguinte:

1.o — 1 — É revogado o n.o 2 do artigo 12.o do Regu-
lamento de Aplicação da Subacção n.o 6.2, «Electrifi-
cação», da acção n.o 6, «Caminhos e electrificação agro-
-rurais», da medida AGRIS, anexo à Portaria
n.o 1215/2002, de 4 de Setembro, passando os n.os 3,
4 e 5, respectivamente, a n.os 2, 3 e 4 do mesmo preceito.

2 — É também revogado o n.o 2 do artigo 13.o do
mesmo Regulamento.

2.o O n.o 5 do artigo 16.o passa a ter a seguinte
redacção:

«5 — Poderão ser estabelecidos contratualmente
mecanismos de adiantamento das ajudas, nos termos
e condições previstos no artigo 52.o do Regulamento
(CE) n.o 445/2002, da Comissão, de 26 de Fevereiro.»

Em 4 de Setembro de 2003.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto. —
O Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1049/2003
de 23 de Setembro

Ao abrigo do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração

O anexo III da Portaria n.o 913-E/2003, de 30 de
Agosto, que fixa as vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição, no ano lectivo de 2003-2004, nos cursos de
complemento de formação científica e pedagógica e de
qualificação para o exercício de outras funções educa-
tivas ministrados por estabelecimentos de ensino supe-
rior particular e cooperativo, passa a ter a redacção
constante do anexo da presente portaria.

2.o

Produção de efeitos

O disposto na presente portaria portaria produz efei-
tos desde a data de entrada em vigor da Portaria
n.o 913-E/2003, de 30 de Agosto.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 8 de Setembro de 2003.


